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SNC   NCRF IAS Descrição POC  

Activo Contingente 21 21

é um possível activo proveniente de acontecimentos passados e cuja existência somente será confirmada pela 

ocorrência, ou não ocorrência, de um ou mais acontecimentos futuros incertos não

totalmente sob o controlo da entidade

Não Aplicável 

Activo financeiro 27 32 e 39

Équalquer activo que seja:

(a) Dinheiro;

(b) Um instrumento de capital próprio de uma outra entidade;

(c) Um direito contratual:

       (i) De receber dinheiro ou outro activo financeiro de outra entidade; ou

       (ii) De trocar activos financeiros ou passivos financeiros com outra entidade em condições que sejam 

potencialmente favoráveis para a entidade; ou

(d) Um contrato que seja ou possa ser liquidado em instrumentos de capital próprio da própria entidade e 

que seja:

       (i) Um não derivado para o qual a entidade esteja, ou possa estar, obrigada a receber um número variável 

dos instrumentos de capital próprio da própria entidade; ou

       (ii) Um derivado que seja ou possa ser liquidado de forma diferente da troca de uma quantia fixa em 

dinheiro ou outro activo financeiro por um número fixo de instrumentos de capital próprio da própria 

entidade. Para esta finalidade, os instrumentos de capital próprio da própria entidade não incluem 

instrumentos que sejam eles próprios contratos para futuro recebimento ou entrega dos instrumentos de 

capital próprio da

própria entidade

Não Aplicável

Activos Biológicos 17 41
Animais e plantas vivas, usadas como existências ou como bens de investimento necessárias para produzir o 

produto agrícola.
Existências

Activos correntes 8 5

Activo corrente: é um activo que satisfaça qualquer dos seguintes

critérios:

(a) Se espera que seja realizado, ou se pretende que seja vendido ou consumido, no decurso normal do ciclo 

operacional da entidade;

(b) Esteja detido essencialmente para a finalidade de ser negociado

(c) Se espere que seja realizado num período de doze meses após a data do balanço; ou

(d) Seja caixa ou um activo equivalente de caixa a menos que lheseja limitada a troca ou o uso para liquidar um 

passivo pelo menos doze meses após a data do balanço.

Nota: O que era chamado Activo 

Corrente, porque decorria com a 

actividade da empresa (era operacional), 

não é a actual definição.

Activos Fixos Tangíveis  7 16

Activos fixos tangíveis: são itens tangíveis que:

(a) Sejam detidos para uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, para arrendamento a outros, ou 

para fins administrativos; e

(b) Se espera que sejam usados durante mais do que um período.

Imobilizados Corpóreos (DC 16) 

Activos Intangíveis  6 38 São activos não monetários, identificáveis, sem substância física. Ex. Goodwill Imobilizados Incorpóreos 

Activos não correntes 8 5 Activos não correntes: são activos que não satisfaçam a definição de activo corrente.

Nota: O que era chamado Activo Não 

Corrente, porque não decorria com a 

actividade da empresa (não era 

operacional), não é a actual definição.
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Activos por impostos 

diferidos
25 12

São as quantias de impostos sobre o rendimento recuperáveis em períodos futuros respeitantes a:

(a) Diferenças temporárias dedutíveis;

(b) Reporte de perdas fiscais não utilizadas; e

(c) Reporte de créditos tributáveis não utilizados.

Não Aplicável 

Ajustamentos 
Reclassificação por novos critérios contabilisticas, ou por novos acontecimentos, que seja possível fazer 

estimativas baseadas em critérios mensuráveis, e com uma probabilidade superior a 50% de vir a acontecer
Provisões do Activo 

Critério de mensuração Critérios para medir e quantificar numa determinada unidade monetária Critério de valometria 

Deperecimento  Reintegração e Amortização 

Depreciação 
É a redução da utilidade do activo. O método de depreciação usado deve reflectir o modelo por que se espera 

que os futuros benefícios económicos do activo sejam consumidos pela entidade.
Reintegração e Amortização 

Desreconhecimento 27 32 e 39
Remoção de um activo financeiro ou de um passivo financeiro anteriormente reconhecido no balanço de uma 

entidade

Não Aplicável (em alguns casos chamava-

se apenas Registo e se fosse uma 

anulação completa Extorno)

Diferenças temporárias 25 12

São diferenças entre a quantia escriturada de um activo ou de um passivo no balanço e a sua base de 

tributação. As

diferenças temporárias podem ser:

(a) Diferenças temporárias tributáveis, que são diferenças temporárias de que resultam quantias tributáveis na 

determinação do lucro tributável (perda fiscal) de períodos futuros quando a quantia escriturada do activo ou 

do passivo seja recuperada ou liquidada; ou

(b) Diferenças temporárias dedutíveis, que são diferenças temporárias de que resultam quantias que são 

dedutíveis na determinação do lucro tributável (perda fiscal) de períodos futuros quando a quantia escriturada 

do activo ou do passivo seja recuperada ou liquidada

Não Aplicável 

Excedente de Revalorização  Quando a quantia escriturada de um activo intangível é aumentada como resultado de uma revalorização Reserva de Reavaliação 

Exfluxos de caixa São pagamentos ou saídas de caixa e seus equivalentes. Saídas de caixa, ou pagamentos

Fluxos de caixa
São influxos (recebimentos, entradas) e exfluxos

(pagamentos, saídas) de caixa e seus equivalentes
Fluxos de caixa

Gasto de impostos 

(rendimento de impostos)
25 12

É a quantia agregada incluída na determinação do resultado líquido do período respeitante a impostos 

correntes e a impostos diferidos
Não Aplicável 

Gastos  Custos e Perdas 

Imparidade de Activos 12 36
Perda inesperada no valor de um activo (excepto inventários). A perda por imparidade é a quantia pela qual a 

quantia escriturada de um activo excede a sua quantia recuperável

Reavaliação de imobilizado e outras 

reavaliações de activos, ou custos 

extraordinários

Imposto corrente 25 12
É a quantia a pagar (a recuperar) de impostos sobre o rendimento respeitantes ao lucro tributável (perda) 

tributável de um período.
Não Aplicável 

Influxos de caixa São recebimentos ou entradas de caixa e seus equivalentes. Entradas em Caixa, ou recebimentos

Inventários  18 2

Inventários são activos:

(a) Detidos para venda no decurso ordinário da actividade empresarial;

(b) No processo de produção para tal venda; ou

(c) Na forma de materiais ou consumíveis a serem aplicados no processo de produção ou na prestação de 

serviços.

Existências 
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Lucro contabilístico 25 12
é o resultado de um período antes da dedução

do gasto de impostos
Não Aplicável 

Lucro tributável (perda fiscal) 25 12
É o lucro (ou perda) de um período, determinado de acordo com as regras estabelecidas pelas autoridades 

fiscais, sobre o qual são pagos (ou recuperáveis) impostos sobre o rendimento
Não Aplicável 

Mensuração  Medir e quantificar numa determinada unidade monetária Valorização/ Valorimetria 

Método de depreciação da 

linha recta
Débito constante durante a vida útil do activo se o seu valor residual não se alterar

Método de amortização das quotas 

constantes

Método de depreciação das 

unidades de produção
Débito baseadono uso ou produção esperados Não Aplicável 

Método de depreciação do 

saldo decrescente
Débito decrescente durante a vida útil do activo

Método de amortização das quotas 

decrescentes

Moeda funcional 23 21

O ambiente económico principal no qual uma entidade opera é normalmente aquele em que a entidade gera e 

gasta dinheiro. Uma entidade considera os seguintes factores ao determinar a sua moeda funcional:

(a) A moeda:

       (i) Que influencia principalmente os preços de venda dos bens e serviços (muitas vezes, esta será a moeda 

na qual os preços de venda dos seus bens e serviços serão denominados e liquidados); e

       (ii) Do país cujas forças competitivas e regulamentos determinam principalmente os preços de venda dos 

seus bens e serviços;

(b) A moeda que influencia principalmente a mão -de -obra, o material e outros custos do fornecimento de 

bens e serviços (esta será muitas vezes a moeda na qual estes custos serão denominados e liquidados).

Não Aplicável 

Passivo Contingente 21 21

(a) É uma obrigação possível que provenha de acontecimentos passados e cuja existência somente será 

confirmada pela ocorrência ou não de um ou mais acontecimentos futuros incertos não totalmente sob

controlo da entidade; ou

(b) É uma obrigação presente que decorra de acontecimentos passados mas que não é reconhecida porque:

         (i) Não é provável que um exfluxo de recursos incorporando benefícios económicos seja exigido para 

liquidar a obrigação; ou

        (ii) A quantia da obrigação não pode ser mensurada com suficiente fiabilidade.

Não Aplicável 
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Passivo financeiro 27 32 e 39

É qualquer passivo que seja:

(a) Uma obrigação contratual:

        (i) De entregar dinheiro ou outro activo financeiro a uma outra entidade; ou

        (ii) De trocar activos financeiros ou passivos financeiros com outra entidade em condições que sejam 

potencialmente desfavoráveis para a entidade; ou

(b) Um contrato que seja ou possa ser liquidado em instrumentos de capital próprio da própria entidade e que 

seja:

       (i) Um não derivado para o qual a entidade esteja ou possa estar obrigada a entregar um número variável 

de instrumentos de capital próprio da própria entidade; ou

       (ii) Um derivado que seja ou possa ser liquidado de forma diferente da troca de uma quantia fixa em 

dinheiro ou outro activo financeiro por um número fixo dos instrumentos de capital próprio da própria 

entidade. Para esta finalidade, os  instrumentos de capital próprio da própria entidade não incluem 

instrumentos que sejam eles próprios contratos para futuro recebimento ou entrega dos instrumentos de 

capital próprio da própria entidade

Não Aplicável 

Passivos por impostos 

diferidos
25 12

São as quantias de impostos sobre o rendimento pagáveis em períodos futuros com respeito a diferenças 

temporárias tributáveis
Não Aplicável 

Provisões 21 21

É um passivo de tempestividade ou quantia incerta.

Reestruturação: é um programa planeado e controlado pelo órgão de gestão e que altera materialmente ou:

(a) O âmbito de um negócio empreendido por uma entidade; ou

(b) A maneira como o negócio é conduzido

Provisões do Passivo

Reconhecer Contabilizar um determinado acontecimento Contabilizar

Reconhecimento Registar na contabilidade um determinado acontecimento Registo 

Rédito  20 18

É o influxo bruto de benefícios económicos durante o período proveniente do curso das actividades ordinárias 

de uma entidade quando esses influxos resultarem em aumentos de capital próprio, que não sejam aumentos 

relacionados com contribuições de participantes

no capital próprio

Proveiro (DC 26) 

Rendimento  Proveito e Ganho 

Reversões de Ajustamentos  Quando se reconheceu uma estimativa (provisão) e esse facto não ocorreu. Reposições de Provisões (Activo) 

Valor Presente 
É a fórmula matemático-financeira de se determinar o valor presente de pagamentos futuros descontados a 

uma taxa de juros apropriada, menos o custo do investimento inicial. 
Valor Actual 
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